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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Proposição: Mensagem Governamental de Veto n.º 035/2025

Autoria: Poder Executivo

Ementa: “VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 068/2024, que dispõe sobre
a proibição de tomadas e pontos de energia em estabelecimentos
prisionais”.

RELATÓRIO

Aportou nesta Comissão a Mensagem Governamental n.º 035/2025, de autoria

do Poder Executivo, que versa sobre o “VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 068/2024, que

dispõe sobre a proibição de tomadas e pontos de energia em estabelecimentos prisionais”.

Ao dar entrada nesta Casa, a matéria foi lida na Sessão Plenária e, logo após,

distribuída em avulsos para conhecimento dos Nobres Deputados e Nobres Deputadas.

Os autos foram remetidos à Procuradoria Legislativa, que exarou o Despacho n.

40/2025/PGA/ALERR, opinando pela rejeição do veto.

Formalizados os autos do processo legislativo, este Parlamentar foi designado

para relatar a presente proposição.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR

Trata-se de análise da Mensagem Governamental n.º 035/2025, de autoria do

Poder Executivo, que versa sobre o “VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 068/2024, que

dispõe sobre a proibição de tomadas e pontos de energia em estabelecimentos prisionais”.

Inicialmente  convêm  esclarecer  que  o  veto  consiste  na  manifestação  de

dissensão do Governador do Estado, enquanto Chefe do Poder Executivo, em relação ao

Projeto  de  Lei  aprovado  pela  Assembleia  Legislativa,  e  caracteriza-se  no  sistema

constitucional  brasileiro  como  um  ato  expresso,  formal,  motivado,  irretratável  e

insuscetível de apreciação judicial.

Nesse ínterim, devemos considerar que o veto, sendo um ato formal, não pode

servir como mero instrumento ao Chefe do Poder Executivo para aprovar ou reprovar pro-
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jetos cuja matéria não seja do seu interesse. Ademais, o veto somente pode ser  usa-

do quando verificadas alguma das duas hipóteses previstas no art. 43, §1º, da Constituição

Estadual, a saber: quando se tratar de matéria inconstitucional ou contrária ao interesse pú-

blico. Confira:

Art. 43. Aprovado o Projeto de Lei na forma regimental, será ele enviado ao Go-
vernador, que, aquiescendo, o sancionará e o promulgará.
§ 1º Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional
ou contrário do interesse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do recebimento, incluída esta,
comunicando, dentro de 48 (quarenta e oito) horas do mencionado prazo, ao Pre-
sidente da Assembleia Legislativa as razões do Veto e publicando-as. aquiescen-
do, o sancionará e o promulgará. (grifo nosso)

Após a dissensão expressa do Chefe do Poder Executivo, a proposição em co-

mento retornou a esta Casa de Leis, sendo o projeto encaminhado ao exame desta Comis-

são, competindo-nos, nesta oportunidade analisar a matéria vetada quanto ao aspecto cons-

titucional e legal.

Ao expor as razões do veto,  alegou o Chefe do Poder Executivo que “sob o

prisma formal, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal, compete à União, aos Esta-

dos e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito tributário, financeiro, peni-

tenciário, econômico e urbanístico”, que “no tocante a temática, vale dizer que a proibição

de tomadas de energia elétrica em celas de presídios é uma medida que tem sido considera-

da por meio de projetos de lei e resoluções” e que “a medida é vista como uma estratégia de

"segurança tecnológica" para evitar que os presos recarreguem celulares. No entanto, a reti-

rada de tomadas também impede o uso de outros aparelhos elétricos, como cafeteiras e ven-

tiladores e negar o uso de eletrodomésticos básicos se trata de medida contrária ao princípio

da dignidade da pessoa humana”.

Neste ponto, razão não assiste o Chefe do Poder Executivo, visto que o di-

ploma vetado, visa conferir maior segurança no sistema prisional e inibir o uso indevido de

aparelhos celulares, que comumente são usados como principal meio de comunicação dos

reeducandos e líderes de facções criminosas com os demais membros. Tal medida implica-

rá em maior eficiência no sistema prisional e contribui, sobremaneira, com a ordem e inte-

gridade física dos policiais penais, estando com consonância com a Constituição Federal de

1988, que dispõe:
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,  à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a mo-
radia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constitui-
ção.

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumida-
de das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 

A questão da competência dos Estados para tratar da infraestrutura das unidades

prisionais foi enfrentada pelo e. Supremo Tribunal Federal, na ocasião do julgamento da

ADIN n. 2402. Na oportunidade, foi assentado o entendimento de inexistência se usurpação

de competência para tratar sobre as unidades prisionais. Neste norte, colaciona-se o seguin-

te julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6.191/2000 DO
ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO.  PROIBIÇÃO  DA  CONSTRUÇÃO  DE
PRESÍDIOS NO RAIO DE VINTE QUILÔMETROS AO REDOR DE OU-
TROS E DA AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIOS PRISIONAIS COM CAPACIDA-
DE DE QUINHENTOS DETENTOS. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL.  ALEGAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE SUPER-
VENIENTE REJEITADA. AUSÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRI-
VATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE USUR-
PAÇÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DOS DIREITOS À PROPRIEDADE E À SEGURANÇA
PÚBLICA. 1. É inviável o conhecimento da ação no que toca à alegação de
ofensa ao art. 63, parágrafo único, III, da Constituição do Estado do Espírito
Santo, pois a suposta ofensa à Carta Federal seria indireta. 2. A disposição do
art. 61, § 1º, II, “b”, do Texto Constitucional não se aplica aos Estados, restrin-
gindo-se às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na esfera
exclusiva dos Territórios Federais. Precedentes. 3. As hipóteses de limitação da
iniciativa parlamentar previstas no § 1º do art. 61 da Constituição Federal são ta-
xativas, descabendo interpretação ampliativa do dispositivo constitucional. Pre-
cedentes. 4. A edição, pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo,
de lei que versa sobre serviços públicos não configura usurpação de competên-
cia. 5. Constituição estadual não pode estabelecer restrição maior que aque-
la imposta pela Carta da República. 6. Norma estadual que cria parâmetros
a serem observados pela Administração Pública estadual na construção ou
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ampliação de unidades prisionais diz respeito a direito peni- tenciá-
rio, cuja competência legislativa é concorrente (CF, art. 24, I), e não revela
usurpação da competência da União para legislar sobre direito civil, tam-
pouco limitação indevida do direito de propriedade. 7. A Lei de Execuções
Penais atribui ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária
(CNPCP) a competência para estipular regras sobre arquitetura e constru-
ção de estabelecimentos penais e determinar a capacidade máxima dessas
unidades. A Resolução n. 9/2011 do CNPCP não regula a distância mínima
entre unidades prisionais. Os parâmetros de capacidade fixados naquele ato
normativo não têm caráter vinculante para as demais unidades da Federa-
ção, por força do disposto na Resolução n. 2/2018 do CNPCP. Inexistência
de invasão de competência legislativa da União. 8. A definição de distância
mínima entre presídios e de contingente máximo de detentos visa garantir, além
da dignidade destes, sua segurança e a dos habitantes do entorno das unidades
prisionais. 9. A norma questionada não veda, de forma absoluta, a constru-
ção ou o melhoramento de presídios pelo Estado do Espírito Santo, apenas
estabelece parâmetros a serem observados. As obras de expansão do siste-
ma prisional podem ser realizadas de outro modo, não se encontrando o po-
der público cerceado de todo em razão da lei impugnada. 10. Ação direta de
inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, nessa extensão, pedido julgado
improcedente. Prejudicado o exame do pleito cautelar. (ADI 2402, Relator(a):
NUNES  MARQUES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  26/06/2023,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 16-08-2023 PUBLIC 17-08-2023).

Face ao exposto, nos aspectos que competem a esta Comissão examinar, nos

posicionamos pela  REJEIÇÃO do VETO TOTAL oposto ao Projeto de Lei em tela,

consoante a fundamentação supra, pedindo aos demais pares que adotem a posição deste

Parecer. 

É o parecer.

VOTO

Diante  das  razões  acima mencionadas, opinamos pela  aprovação do parecer

favorável à REJEIÇÃO do VETO TOTAL constante na Mensagem Governamental n.º

035/2025, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre o Projeto de Lei nº 068/2024.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2025.

Dep. Coronel Chagas 
 Relator 
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